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LEI wa 1 206, DE 25 DE NOVEMBRO DB 1 965.-

Autoriza a Prefeitura Municipal receber de 
particula·r, em doação, sem Ônus, material 
para o serviço de abastecimento de água.-

O PREFEITO DO MUN!C!PIO DE ASSIS: 

Fªçc saber qu e a câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 
4rtigo lg - Fic a  a Prefeitura Municipal autorizada receber, de par

ticular, em doação, sem Ônus, 3.000 mts . (tr;s mil me
tros) de tubos de ferro fundido de 2", destina dos ao ser
viço de abastecimento de água de Assis. 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data je sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Muni cipa l de Assis, em 2 novembro de l 965 
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Publicada no Departamento de Administraçã o da Prefeitura, em 25 de 
novembro de 1 965. 
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